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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/037/2017 

 
Partes: Município de Congonhas X Cooperativa de Transporte Rodoviário “Coopertran” LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo 

de quantitativos, sendo a inclusão de dois veículos leves (tipo gol), com garantia mensal de 5.000 Km, que corresponde ao percentual de  9,18% do valor do contrato. 

Valor: R$ 110.400,00. Data: 17/01/2022.   
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/038/2017 

 

Partes: Município de Congonhas X Cooperativa de Transporte Rodoviário “Coopertran” LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo 
de quantitativos, sendo a inclusão de três veículos leves (tipo gol), com garantia mensal de 3.000 Km, que corresponde ao percentual de 7,41% do valor do contrato. 

Valor: R$ 131.760,00.  Data: 17/01/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ALTERAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PMC/056/2021 

 
PRC 086/2021 – O Pregoeiro do Município de Congonhas – MG, nomeado pela Portaria nº PMC/ 034/2022, altera o edital do Pregão Eletrônico 
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supracitado, a saber: 1) Fica alterada a data para realização do Pregão para o dia 02/02/2022. O recebimento das propostas será a partir 21/01/2022. O término do 
recebimento das propostas será às 13 horas do dia 02/02/2022, com o início da sessão de disputa de preços às 14 horas. 2) Permanecem inalteradas as demais 

especificações do edital. Congonhas, 21/01/2022. Fernando Augusto Baia de Paula - Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/014/2022 

 

Objeto:  Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de documentos de legitimação, na 

forma de cartão eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, equipado com microprocessador com chip eletrônico de segurança, em número de 3.000 (três mil ) 
cartões Alimentação para os servidores da prefeitura de Congonhas, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e gestão. Recebimento das 

propostas: A partir de: 26/01/2022. Término do recebimento das Propostas: dia 04/02/2022 às 08:00h.  Início da fase de disputa: 09 horas e 30 minutos do dia 

04/02/2022. Local: www.bll.org.br.  Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119,1132, 1137 e 1183, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Fernando 
Augusto Baia de Paula - Pregoeiro.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA - PREGÃO PRESENCIAL PMC/0109/2021 – PRC 203/2021 

 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de kit’s escolares necessários aos alunos da Rede Municipal de Ensino. A Pregoeira, nomeada pela 

Portaria nº PMC/034/2022, retifica o edital do Pregão supracitado, a saber: Onde se lê: Recebimento das propostas: a partir de 20/01/2022; Término do Recebimento 

das propostas: às 08h00min do dia 31/01/2022 e Início da sessão de disputa de preços: às 09h30min do dia 31/01/2022; leia-se: Recebimento das propostas: a partir de 
21/01/2022; Término do Recebimento das propostas: às 08h00min do dia 03/02/2022 e Início da sessão de disputa de preços: às 09h30min do dia 03/02/2022. 

Congonhas, 21/01/2022. Helstene de Cássia Dias Leite - Pregoeira. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/121, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 

 

Nomeia Gerente de Área. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Flávia Cordeiro Lopes no cargo em comissão de Gerente de Área – símbolo “F”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.023, de 7 de 
dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 20 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/003/2022 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, art. 

24, inciso I da Lei 8.666/93, para contratação de profissional de engenharia com registro em classe para atuar como perito avaliador de imóvel, face ao imóvel situado 

no lugar denominado de “Campinho”, com área de 77.119,00 m2  no munícipio de Congonhas para atender a Secretaria de Obras, podendo a Secretaria de 
Planejamento e Gestão- Área de Compras e Licitação celebrar o contrato. Congonhas, 21 de janeiro de 2022. Lucimara Aparecida Junqueira - Secretário Municipal de 

Planejamento e Gestão.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SUSPENSÃO - PREGÃO PMC/0113/2021 – PRC 227/2021 

 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de suporte técnico especialista em Microsoft Office365 e Microsoft Windows Server 

http://www.bll.org.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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ADM Active Directory e solução integrada de segurança que possibilite a visibilidade e controle de tráfego, filtragem de conteúdo web, filtro de dados VPN, 
servidores web dedicado na nuvem para hospedagem do site e solução de rede wireless como serviço gerenciado e controlador na nuvem, durante o período de 24 

(vinte e quatro) meses. Diante da inexistência de prazo hábil para responder aos pedidos de esclarecimento e impugnações protocolizadas pelas empresas Telefônica 

Brasil S/A e MGDATA Tecnologia Ltda., por solicitação da Diretoria de Tecnologia da Informação, resolve a Pregoeira SUSPENDER o pregão supracitado ficando 
sem efeito a designação para o dia 24/01/2022, às 9:00 horas, devendo uma nova data ser publicada. Congonhas, 21/01/2022. Helstene de Cássia Dias Leite - 

Pregoeira.    
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/122, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

 

Nomeia Assessor II. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Ana Carolina Lobo Mata no cargo em comissão de Assessor II – símbolo “G”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.023, de 7 de 

dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 21 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/123, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

 

Designa membros para integrarem a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, e o art. 18, da Lei 

n.º 3.023, de 16 de novembro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, criada conforme art. 18 da Lei 

n.º 3.023, de 16 de novembro de 2010 e de conformidade com a Resolução 357/2010 em vigor e de acordo com as Diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito, 

referente ao restante do biênio 2021/2023, nomeada pela Portaria n.º PMC/527, de 19 de julho de 2021, conforme segue: 
Representante da Diretoria de Trânsito - DTRA 

Titular: Helio Leonardo Loschi 

Suplente: Elaine Cristina Mendes 
Art. 2º Fica convalidado os atos praticados no período de 1º a 20 de janeiro de 2022.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 21 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

     

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º 124, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

 
Designa servidores para autenticar documentos públicos municipais e revoga a Portaria n.º 353/2021. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/GADM007/2022, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores Eva Nilma Ribeiro Agrusa, Maria Beatriz Pereira Lobo Cordeiro, Aline de Cássia Fernandes, Luzinete Aparecida Barboza 
Martins, Maria de Fátima Matos Coelho, Wagner Eduardo José Roque, Ellen Barbosa de Souza Corrêa e Ana Lúcia Rezende Fonseca, para autenticarem documentos 

públicos municipais e/ou documentos necessários à habilitação em processos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



 

Congonhas, 21 de Janeiro de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2869 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  25 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º PMC/353, de 22 de março de 2021. 
 

Congonhas, 21 de janeiro de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7.296, DE 4 DE JANEIRO DE 2022 

 

Delega competências aos Secretários Municipais para a execução dos atos de ordenação de despesas relativas às suas respectivas pastas. 

    
 

O PREFEITO DE CONGONHAS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e com fulcro no art. 33 da Lei n.º 4.023 de 7 de dezembro de 

2021, 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica delegada aos Secretários Municipais, ao Controlador Geral, ao Procurador-Geral e ao Chefe de Gabinete, a competência para a execução dos 
atos de ordenação de despesas relativas às suas respectivas pastas, convalidando-se os atos praticados na forma dos artigos 2º a 5º deste Decreto. 

 

Art.  2º Para a ordenação de despesas a que se refere o artigo anterior, os Secretários Municipais, o Controlador Geral, o Procurador-Geral  e o Chefe de 
Gabinete deverão obedecer: 

 

I - aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, e demais preceitos que regem a 
Administração Pública; e 

 
II- às normas legais regidas pelas Leis n.ºs 4.320/1964, 8.666/1993 e Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

Art. 3º Para fins da competência a que se refere o art. 1º e para o efeito de fiscalização dos órgãos de controles externo e interno são ORDENADORES 
DE DESPESAS: 

 

I – pela Secretaria Municipal de Governo o(a) Secretário(a) de Governo; 

 

II – pela Procuradoria Geral o(a) Procurador(a) Geral; 

 
III – pela Controladoria Geral o(a) Controlador(a) Geral; 

 

IV – pela Chefia de Gabinete o(a) Chefe de Gabinete; 
 

V – pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o(a) Secretário(a) de Planejamento e Gestão; 

 
VI –  pela Secretaria Municipal de Fazenda o(a) Secretário(a) de Fazenda; 

 

VII – pela Secretaria Municipal de Saúde o(a) Secretário(a) de Saúde; 
 

VIII – pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura o(a) Secretário(a) de Obras e Infraestrutura; 

 
IX – pela Secretaria Municipal de Educação o(a) Secretário(a) de Educação; 

 

X – pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social o(a) Secretário(a) de Assistência Social; 
 

XI – pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social o(a) Secretário(a) de Segurança Pública e Defesa Civil e Social; 

 
XII – pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo, o(a) Secretário(a) de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo; 

 

 XIII – pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural o(a) Secretário(a) de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural; 
 

§ 1º Ficam convalidados os atos praticados, a partir da respectiva nomeação, para as pastas arroladas nos incisos do “caput” deste artigo.  

 
§ 2º A ordenação de despesa deverá obedecer ao disposto no art. 64 da Lei n.º 4.320/1964. 

 

§ 3º Para   todos os efeitos legais, os ordenadores de despesa responderão civil, administrativa e criminalmente pelos atos que praticarem, quando lesivos 
ao patrimônio ou atentarem contra os princípios que regem a Administração Pública. 

 

§ 4º Para fins de fiscalização, todos os atos de ordenação de despesa deverão conter assinatura, carimbo, identificação do nome e CPF do ordenador. 
 

§ 5º Em caso de férias ou ausência temporária, poderá ser indicado um ordenador de despesa de outra pasta para cumprir tais funções até o retorno do 

ausente. 
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Art. 4º Os LIQUIDANTES, para efeito contábil, das despesas autorizadas pelos ordenadores, serão designados mediante portaria. 

 

§ 1º A liquidação da despesa deverá ser realizada nos termos do art. 63 da Lei n.º 4.320/1964. 
 

§ 2º Para todos os efeitos legais os liquidantes responderão civil, administrativa e criminalmente pelos atos que praticarem, quando lesivos ao patrimônio 
público ou atentarem contra os princípios da Administração Pública. 

 

§ 3º Para fins de fiscalização, todos os atos de liquidação de despesa deverão conter assinatura, identificação do nome e CPF do liquidante. 
 

Art. 5º Competirá ao Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, no âmbito da Administração e para atendimento às Leis de Licitações e Contratos, 

o desempenho das seguintes atribuições gestoras: 
 

I – autorização para abertura de procedimento licitatório e de processo administrativo para celebração de convênio;  

 

II – julgamento de recursos administrativos contratuais;  

 

III – homologação e adjudicação; 
 

IV – ratificação das dispensas e inexigibilidades; 

 
V – revogação e anulação do procedimento; 

 

VI – celebração de contratos, convênios e aditivos após o devido processo administrativo. 
 

§ 1º Competirá aos Diretores dos órgãos gestores a prolação de decisões administrativas em primeira instância, a respeito de ocorrências contratuais, 

remetendo recursos tempestivos para análise do Secretário de Planejamento e Gestão, em sede de instância recursal, excetuadas as matérias tratadas no § 2º deste 
artigo. 

 

§ 2º As decisões pelas sanções constantes dos incisos III e IV do art. 87 e art. 79, I da Lei n.º 8.666/93, bem como dos incisos III e IV do art. 156 da Lei 
n.º 14.133/2021 serão de competência do Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, cabendo, nesse caso, recurso ao Prefeito, em sede de instância recursal ou 

revisora. 

 
§ 3º Caberá ao Secretário Municipal de Planejamento e Gestão assinar os contratos administrativos de contratação temporária por excepcional interesse 

público, na qualidade de representante do Município. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Ficam revogados os Decretos n.ºs 7.212, de 19 de agosto de 2021; 7.248, de 14 de outubro de 2021; e 7.259, de 3 de novembro de 2021. 
 

Congonhas, 4 de janeiro de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7.306, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 
 

Aprova o Edital de Convocação de Candidato Selecionado no Concurso Público 001/2016 e Anexos. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município de Congonhas, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o presente Edital de convocação de candidato selecionado no Concurso Público 001/2016 e seus Anexos, que fazem parte 
integrante do presente Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 21 de janeiro de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 
 

 

 
DECRETO N.º 7.306, DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 
CONCURSO PÚBLICO 01/2016   DA PREFEITURA DE CONGONHAS/MG 

Em conformidade com o item 13.1, do Edital 001/2016, Decreto 6.329, de 20 de abril de 2016, fica VSª convocado (a) a cumprir os seguintes requisitos 

para investidura no cargo, conforme documentos autenticados em cartório, e prazos abaixo especificados: 
1-DOS DOCUMENTOS 

1.1 – Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) 1 (uma) foto 3x4 (recente e colorida); 

d) os exames dispostos no Anexo I deste decreto serão realizados às expensas do candidato. 

b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional com fotografia; 
  c) Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa eleitoral da última eleição; 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino; 
f) comprovante de residência atualizado (últimos 30 dias da convocação); 

g) comprovante dos requisitos mínimos exigidos para o cargo, nas condições especificadas no item 4.1 e seguintes do Edital; 

     h) cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 

i) Certidão de Casamento, quando for o caso; 

j) certidão de nascimento dos dependentes (filhos menores de 21 anos, solteiros); 

k) cartão de vacina dos filhos menores de 5 anos; 
 

l) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, 

e documento que legalmente comprove a condição de dependência; 
m) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 5 

(cinco) anos; 

n) declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, ou a última declaração de imposto de renda; 
o) declaração de não ter sido demitido ou destituído do cargo em comissão por desrespeito aos artigos 139 e 141 da Lei Municipal 3.428, de 1º de 

setembro de 2014; 

p) declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos federal, estadual ou municipal; 
q) declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 

 r) declaração em que conste o não cumprimento de sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual 

ou municipal; 
s) estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos especificados acima, relacionado com o seu cargo, 

bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para investidura no cargo; 

2. DO PRAZO E LOCAL 
2.1 – Os documentos deverão ser apresentados nos seguintes prazos:  

2.1.1- entrega de documentação e resultado de exames, no dia 24 de janeiro de 2022, conforme o anexo I; 

2.1.2- exame Clínico para o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO a ser agendado, a partir da entrega da documentação descrita no item 1; 

2.2 – A Superintendente de Administração receberá os documentos no seguinte endereço e horário: Avenida JK, n.º 230 – 3º andar / 4º pavimento, sala 

301, Centro, Congonhas – MG, no dia 24 de janeiro de 2022, às 14h. 

Congonhas, 21 de janeiro de 2022. 
 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 
 

        

       
DECRETO N.º 7.306, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

ANEXO I 

 

CARGO EXAMES ADMISSIONAIS 

 
 

 

 
 

 

Médico – especialista em Neurologia 
Clínica 

 

 
 

 

a) EAS; 
b) Eletrocardiograma; 

c) Glicose; 

d) Hemograma e plaquetas; 
e) Tipagem sanguínea – ABO + Fator Rh; 

f) Dupla adulto, somente para os cargos de Auxiliar de Saúde e Médico; 

g) Anti HBS, somente para os cargos de Auxiliar de Saúde, Médico e Dentista Especialista; 
h) Hepatite B, somente para os cargos de Auxiliar de Saúde, Médico e Dentista Especialista; 

i) avaliação fonoaudiológica, somente para os cargos de Professor PEB I, PEB I Maternal e PEB II; 

j) avaliação otorrinolaringológica, somente para os cargos de Professor PEB I, PEB I Maternal e PEB 
II. 

 
ANEXO II 
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CARGO 
 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃ
O 

Médico – especialista em Neurologia 

Clínica 

Juliana Matosinhos de Paula 1º lugar 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/125, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

 

Nomeia Diretor Escolar.       

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Ariane Rocha Reis Franco no cargo em comissão de Diretor Escolar – símbolo “F”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.023, de 7 de 

dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 21 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 
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